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Requerimento N°.32/2021

O Vereador que a esta subscreve, requer, que apés a
tramitacdo regimental, seja encaminhada a matéria em epigrafe e a

seguir discriminada:

Solicito da Administragédo Municipal, atraves da Secretaria de
Assisténcia Social, que informe se o Municipio esta apto a receber o
piso Mineiro de Assisténcia Social.

- JUSTIFICATIVA:

O Piso Mineiro de Assisténcia Social foi criado em 2010
como uma estratégia do Governo de Minas para apoiar financeiramente
0s municipios no aprimoramento das ag¢des de assisténcia social,
cumprindo uma das principais competéncias estabelecidas no &mbito do
Sistema Unico de Assisténcia Social (Suas) para a esfera estadual, que
é a de apoiar técnica e financeiramente os municipios na estruturagéo e
implantacéo de agcdes de assisténcia social.

O valor do Piso Mineiro é calculado de acordo com o numero de familias
incluidas no Cadastro Unico para Programas Sociais do governo federal
(CadUmco) multiplicado por R$ 2,20, de acordo com a base de dados
do CadUnico de agosto de 2010. No entanto, nenhum municipio recebe
valor inferior a R$ 2 mil por més.

Os valores referentes do Piso Mineiro s&do transferidos pelo Fundo
Estadual de Assisténcia Social (Feas) aos Fundgs Municipais de
Assisténcia Social (FMAS). Para que os repasses sejam efetuados, €
necessario que haja o preenchimento pelo gestor municipal dos Planos
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de Servicos disponibilizados pela Sedese, com a devida anuéncia do
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Em, 15 de margo de 2021.
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